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SENADO FEDERAL 

 
 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 

 

Institui novo auxílio emergencial para 
enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internaciona l 
decorrente do coronavírus (covid-19) a 
que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Durante o período de 4 (quatro) meses, a contar da publicação desta Lei, 

será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao 
trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020. 

§ 1º As parcelas do auxílio emergencial de que trata o caput serão pagas  
independentemente de requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos 

estabelecidos nesta Lei. 

§ 2º O auxílio emergencial não será devido ao trabalhador beneficiário que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do 

segurodesemprego ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do 
auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios 
do Programa Bolsa Família;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda 
familiar mensal total acima de três salários mínimos;  

IV - seja residente no exterior;  

V - no ano de 2019 tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 
(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, 
incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  
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VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais);  

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI 

ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou  

c) filho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 
estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;  

IX - esteja preso em regime fechado;  

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e  

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma do 
regulamento. 

§ 3º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados 

mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial.  

§ 4º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

para o pagamento do auxílio emergencial e sua situação deverá estar regularizada junto à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo 
crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiá r ias 

do Programa Bolsa Família. 

Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a duas cotas por família.  

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio 

emergencial.  

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial será 

concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última parcela do auxílio 
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ainda que haja outra pessoa elegíve l 
no grupo familiar.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial de que trata 
esta lei com qualquer outro auxílio emergencial federal.  

§ 4º É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 
Lei nº 13.982, de 2020, e um auxílio emergencial de que trata esta lei por membros elegíve is 
distintos de um mesmo grupo familiar, observado o §2º do caput. 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, a caracterização de renda e dos grupos 
familiares será feita com base: 

I - nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergenc ia l 
de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; ou  

II - nas informações registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnico, em 2 de abril de 2020, para os beneficiários do Programa Bolsa 
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Família e cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram a concessão automática do referido 
auxílio emergencial.  

Art. 4º O valor do auxílio emergencial devido à família beneficiária do Programa 

Bolsa Família será calculado pela diferença entre o valor total previsto para a família a título 
do auxílio emergencial e o valor previsto para a família na soma dos benefícios financeiros de 

que tratam os incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.  

§ 1º Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros percebidos pela 
família beneficiária do Programa Bolsa Família ser igual ou maior do que o valor do auxílio 

emergencial a ser pago, serão pagos apenas os benefícios do Programa Bolsa Família.  

§ 2º A regra do caput não será aplicada na hipótese de um dos membros da família 

beneficiária do Programa Bolsa Família ainda receber parcela do auxílio emergencial de que 
trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, hipótese em que os benefícios do Programa Bolsa 
Família permanecerão suspensos e o valor do auxílio emergencial será de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) para o titular que lhe fizer jus ou de R$ 1200,00 (mil e duzentos reais) para a mulher 
provedora de família monoparental.  

Art. 5º São considerados empregados formais, para fins do disposto nesta Lei, os 
empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e todos os 

agentes públicos, independentemente da relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou 
função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 

mandato eletivo.  

Parágrafo único. Não são considerados empregados formais, para fins do disposto 
no caput, os empregados que deixaram de receber remuneração há três meses ou mais, ainda 

que possuam contrato de trabalho formalizado nos termos do disposto na Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 6º Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar é a soma dos rendimentos 

brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais 
indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento 

ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um 
mesmo domicílio.  

§1º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para fins do disposto 

neste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal 
previstos na Lei nº 10.836, de 2004, e o auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.  

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar per capita é a razão entre a 
renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

Art. 7º O auxílio emergencial será, preferencialmente, operacionalizado e pago 

pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o pagamento do auxílio de que trata o art. 
2º da Lei nº 13.982, de 2020.  

§ 1º Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou compensações que 
impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos negativos 
ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer 

tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

§ 2º A instituição responsável pela operacionalização do pagamento fica autorizada 

a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas federais, os dados e as informações 
relativos aos pagamentos realizados e os relativos à viabilização dos pagamentos e à operação 
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do auxílio emergencial, inclusive o número da conta bancária, o número de inscrição no CPF e 
o Número de Identificação Social, observado o sigilo bancário.  

§ 3º Fica dispensada a licitação para a nova contratação das empresas contratadas 

para a execução e o pagamento do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2020, 
para a finalidade prevista no caput. 

§ 4º A transferência de recursos à instituição pagadora para o pagamento do auxílio 
emergencial deverá ocorrer até 29 de junho de 2021. 

§ 5º Os pagamentos do auxílio emergencial poderão ser realizados por meio de 

conta do tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar de forma automática em nome 
do titular do benefício, conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo 

federal e a instituição responsável pela operacionalização do pagamento. 

Art. 8º Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações necessárias à 
verificação da manutenção dos requisitos para concessão do auxílio emergencial constantes das 

bases de dados de que sejam detentores, observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.  

Art. 9º Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não 
movimentados no prazo definido em regulamento retornarão para a conta única do Tesouro 
Nacional.  

Art. 10. As renúncias fiscais da União, de benefícios tributários, financeiros, e 
creditícios, serão reduzidas em 30% (trinta por cento). 

Art. 11. Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte, consideram-se 
pagos ou creditados a cotistas de fundos de investimento ou de fundos de investimento em 
cotas, quando constituídos sob a forma de condomínio fechado, os rendimentos 

correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial da cota em 31 de maio de 2021, 
incluídos os rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de aquisição ajustado pelas 
amortizações ocorridas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, consideram-se fundos de investimento 
constituídos sob a forma de condomínio fechado aqueles em que as cotas são resgatadas ao 

término do prazo de duração do fundo,sem prejuízo da distribuição de valores aos cotistas a 
título de amortização de cotas ou de rendimentos advindos de ativos financeiros que integrem 
sua carteira.  

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput serão considerados pagos ou creditados 
em 31 de maio de 2021, e tributados pelo imposto sobre a renda na fonte às alíquotas 

estabelecidas no art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei 
nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004.  

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte, será aplicado, na 

hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III do § 2º do art. 1º da Lei nº 11.033, 
de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 2004.  

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os § 2º e § 3º deverá ser 
retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em cota única até o terceiro dia 
útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador.  

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas com usufruto 
econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do beneficiário do rendimento, 

ainda que este não seja o titular das cotas do fundo. 

Art. 12. A partir de 1º de junho de 2021, a incidência do imposto sobre a renda na fonte 
sobre rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, 
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decorrentes de aplicações em fundos de investimento ou em fundos de investimento em cotas, 
quando constituídos sob a forma de condomínio fechado, ocorrerá no último dia útil dos meses 
de maio e de novembro de cada ano-calendário, no ato da distribuição de rendimentos, 

amortização de cotas ou resgate de cotas em decorrência do término do prazo de duração ou do 
encerramento do fundo, se ocorridos em data anterior.  

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda na fonte corresponde à diferença 
positiva entre o valor patrimonial da cota, incluído o valor dos rendimentos apropriados a cada 
cotista no período de apuração, e o custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas 

ou o valor da cota na data da última incidência do imposto sobre a renda.  

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput serão tributados às alíquotas 

estabelecidas no art. 1º da Lei nº 11.033, de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 2004. 

 § 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte será aplicado, na 
hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III do § 2º do art. 1º da Lei nº 11.033, 

de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 2004.  

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os § 2º e § 3º deverá ser 

retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em cota única até o terceiro dia 
útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas com usufruto 

econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do beneficiário do rendimento, 
ainda que este não seja o titular das cotas do fundo.  

Art. 13. Na hipótese de cisão, incorporação, fusão ou transformação de fundo de 
investimento fechado, serão considerados pagos ou creditados aos cotistas, a partir de 1º de 
maio de 2021, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial da 

cota na data do evento, incluído o valor dos rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo 
de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o valor da cota na data da última 
incidência do imposto sobre a renda. 

Parágrafo único. O imposto sobre a renda deverá ser retido pelo administrador do 
fundo de investimento na data do evento e recolhido em cota única até o terceiro dia útil 

subsequente ao decêndio de ocorrência do evento.  

Art. 14. Continuarão a ser tributados, na forma estabelecida em legislação 
específica, os seguintes fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio 

fechado, de acordo com as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM:  

I - fundos de investimento imobiliário de que trata a Lei nº 8.668, de 25 de junho 

de 1993;  

II - Fundos de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC e Fundos de 
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios - FIC-FIDC, 

tributados na amortização, na alienação e no resgate de cotas; 

III - fundos de investimento em ações e fundos de investimento em cotas de fundos 

de investimento em ações, tributados no resgate de cotas;  

IV - fundos constituídos exclusivamente pelos investidores residentes ou 
domiciliados no exterior a que se refere o art. 16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de 

agosto de 2001;  

V - fundos de investimento e fundos de investimento em cotas que, na data de 

publicação desta Lei, prevejam expressamente em seu regulamento o término improrrogáve l 
até 31 de dezembro de 2021, hipótese em que serão tributados na amortização de cotas ou no 
resgate para fins de encerramento, sem prejuízo do disposto no art. 6º;  
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VI - fundos de investimento em participações e fundos de investimento em cotas 
qualificados como entidade de investimento, tributados na forma prevista no art. 2º da Lei nº 
11.312, de 27 de junho de 2006;  

VII - fundos de investimento em participações não qualificados como entidade de 
investimento de acordo com a regulamentação estabelecida pela CVM, tributados na forma 

prevista nos art. 10 e art. 11; e  

VIII - Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - FIP-IE e Fundo 
de Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação - FIP-PD&I, instituídos pela Lei nº 11.478, de 29 de maio de 
2007.  

Art. 15. O regime de tributação previsto no art. 11 ao art. 13 não se aplica aos 
rendimentos ou aos ganhos líquidos auferidos em aplicações de titularidade das pessoas 
jurídicas referidas no inciso I do caput do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 16. A Lei nº 11.312, de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º ................................................................................... 

  .................................................................................................  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto sobre a renda na fonte, às 
alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, 

de 21 de dezembro de 2004, os rendimentos auferidos pelo cotista 
quando da distribuição de valores pelos fundos a que se refere o caput, 

em decorrência da inobservância ao disposto no § 3º deste artigo. 

.................................................................................................  

 § 9º Para fins de apuração do imposto sobre a renda na fonte, os recursos 

obtidos pelos fundos na alienação de qualquer investimento em 
companhias investidas e em outros ativos considerados para fins de 
enquadramento, conforme regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários- CVM, deduzidas as despesas e os encargos do fundo, serão 
considerados como distribuídos aos cotistas, caso não tenham sido 

distribuídos anteriormente, no último dia útil do mês subsequente ao 
recebimento, independentemente do tratamento previsto no regulamento 
a ser dado a esses recursos, observado o disposto no § 11. 

 

§ 10. Consideram-se ainda distribuídos aos cotistas, para fins de 

apuração do imposto sobre a renda na fonte, nos termos do disposto no 
§ 9º, os recursos efetivamente recebidos pela amortização de cotas de 
fundos de investimento em participações nos quais o fundo investe.  

 

§ 11. O imposto sobre a renda na fonte incide sobre as distribuições a 

partir do momento em que, cumulativamente, os valores distribuídos ou 
assim considerados, nos termos do disposto nos § 9º e § 10, superarem o 
valor total do capital integralizado no fundo.  

 

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se aos fundos de investimento 

qualificados como entidade de investimento de acordo com as normas 
estabelecidas pela CVM.” (NR)  
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Art. 17. Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o fundo de 
investimento em participações não qualificado como entidade de investimento de acordo com 

as normas estabelecidas pela CVM.  

§ 1º A instituição administradora do fundo de investimento fica responsável pelo 

cumprimento das obrigações tributárias que recaiam sobre o fundo, incluídas as obrigações 
tributárias acessórias.  

§ 2º As regras de tributação previstas para pessoas jurídicas em geral aplicam-se 

aos rendimentos produzidos pelos ativos financeiros integrantes da carteira do fundo de que 
trata o caput.  

Art. 18. Os rendimentos e os ganhos auferidos pelos fundos de investimento em 
participações não qualificados como entidades de investimento, nos termos do disposto no art. 
2º da Lei nº 11.312, de 2006, que não tenham sido distribuídos aos cotistas até 2 de maio de 

2021, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de quinze por 
cento e serão considerados pagos ou creditados aos seus cotistas em 2 de maio de 2021.  

§ 1º Para fins de apuração dos rendimentos e dos ganhos a que se refere o caput, 
deverão ser considerados os critérios contábeis previstos nas normas contábeis editadas pela 
CVM para fundos de investimento em participações que não sejam qualificados como entidade 

de investimento. 

§ 2º O imposto sobre a renda na fonte a que se refere o caput deverá ser retido pelo 

administrador do fundo de investimento na data prevista no caput e deverá ser recolhido em 
cota única até 31 de maio de 2021.  

§ 3º Incumbe ao cotista prover, previamente ao administrador do fundo de 

investimento, os recursos necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido nos 
termos do disposto neste artigo.  

§ 4º Se o cotista não prover os recursos necessários para o recolhimento, o fundo 

não poderá realizar distribuições ou repasses de recursos aos cotistas ou reinvestimentos ou 
novos investimentos enquanto não ocorrer a quitação integral do imposto sobre a renda devido.  

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o imposto sobre a renda a que se refere o caput 
será provisionado em 2 de maio de 2021 e, se o recolhimento for efetuado após o prazo 
estabelecido no § 2º, serão adicionados os acréscimos legais devidos.  

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata esta 
Lei. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O auxílio emergencial, aprovado pelo Congresso Nacional por meio da Lei nº 13.982, 
de 2 de abril de 2020, foi instrumento fundamental para garantir o mínimo de dignidade a 
milhões de famílias que perderam sua renda devido à crise provocada pela pandemia do 

Coronavírus.  
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 Quase 68 milhões de brasileiros foram beneficiados pelo auxílio, o que possibilitou a 
subsistência de muitas famílias durante a crise. Porém, infelizmente, a crise ainda está longe de 
ser superada. A pandemia ainda não acabou. 

 A gestão desastrosa da pandemia fez com que o Brasil ultrapassasse a assustadora marca 
de 224 mil vidas ceifadas pela COVID-19. A vacinação, esperança de resolução da crise, segue 

lenta devido à insuficiência de doses e insumos para imunizar a população brasileira. Nesse 
cenário, infelizmente, a crise sanitária ainda parece estar longe do fim. Com a permanência da 
crise sanitária permanece, também, a crise econômica.  

 A taxa de desemprego segue acima dos 14% e a economia ainda não mostra sinais de 
recuperação. Nesse cenário, o fim do pagamento do auxílio emergencial irá colocar milhões de 

famílias brasileiras em situação desesperadora. 

 Segundo levantamento do Datafolha, realizado nos dias 20 e 21 de janeiro, 69% dos 
brasileiros que receberam o auxílio emergencial não encontraram fonte de renda para substituir 

o benefício. Portanto, o fim do auxílio representa o fim da renda para milhões de famílias.  

 A fome voltou a ser a realidade de milhões de brasileiros. Mesmo o retorno das famílias 

mais vulneráveis ao Bolsa Família não é mais capaz de garantir o mínimo necessário para a 
dignidade dos nossos cidadãos. Em março de 2020, o valor médio pago pelo Bolsa Família 
representava 41,4% do valor da cesta básica. Os R$600,00 do auxílio emergencial pago de abril 

a setembro de 2020 representavam 125,44% do valor da cesta básica. Com a inflação acumulada 
no último ano, a situação das famílias ficou ainda mais precária. Em janeiro de 2021, o valor 

médio pago pelo Bolsa Família representava somente 34,85% do valor da cesta básica. 

 Para tentar amenizar essa situação drástica, propomos que seja aprovado um novo 
auxílio emergencial. Pela proposta, serão mais quatro parcelas de R$ 600,00. O pagamento será 

devido, automaticamente, a todos aqueles que receberam o auxílio emergencial instituído pela 
Lei nº 13.982 e que cumpram os novos critérios estabelecidos.  

Cabe destacar que os critérios adotados são os mesmos exigidos pela Lei nº 13.982/2020 

e aprimorados, posteriormente, pela MPV 1.000/2020, para o pagamento do auxílio 
emergencial residual.  

 Portanto, é evidente que, dada a situação atual, de permanência da pandemia e da crise 
econômica, as famílias não podem ser abandonadas à própria sorte. O Estado brasileiro tem o 
dever de ampliar a proteção social e garantir a subsistência dessas famílias, evitando, assim, 

que milhões de brasileiros sejam empurrados para a miséria. 

Ademais, cabe destacar que trata-se de uma despesa extraordinária, para enfrentar uma 

situação emergencial, e não de um aumento permanente de gastos. Portanto, justamente por ser 
temporário, o auxílio aqui proposto não constitui despesa obrigatória de caráter continuado para 
fins da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Segundo dados da Controladoria Geral da União, foram gastos em dezembro de 2020, 
mês em que foi paga a última parcela, R$ 17,3 bilhões com o chamado "auxílio emergenc ia l 

residual" - que tinha o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por beneficiário. Considerando que 
o novo auxílio emergencial aqui proposto possui os mesmo critérios eletivos, podemos estimar 
que a quantidade de beneficiários será a mesma.  

Portanto, a partir desses dados, podemos estimar que o auxílio aqui proposto - no valor 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) - terá o custo de  R$ 34,6 bilhões por mês. O impacto 

orçamentário-financiero para os quatro meses aqui propostos seria, portanto, de R$ 138,4 
bilhões. 
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No entanto, considerando a tendência de diminuição de beneficiários que foi observada 
no final de 2020, podemos estimar que o valor será menor do que o inicialmente previsto dada 
a gradual diminuição do número de beneficiários elegíveis. 

Vale lembrar que um dos precursores do conceito de renda mínima foi Thomas Paine, 
em seu livro, Agrarian Justice (1797). No Brasil a discussão sobre as transferências de renda é 

vasta e demonstra a flexibilidade desses mecanismos para efetivar a segurança de renda como 
direito da população (Silva, Yasbek e di Giovanni, 2012; Carnelossi, 2018).  

Há, inclusive, um efeito positivo na economia nacional com a injeção desses recursos. 

Estudos diversos, como o dos pesquisadores Daiana Silva e Joaquim Ferreira Filho, com o título 
“Impactos dos Programas de Transferência de Renda Benefício de Prestação Continuada e 

Bolsa Família sobre a Economia Brasileira: uma análise de equilíbrio geral”, mostram que 
programas de transferência de renda (como o Bolsa Família e o auxílio emergencial) aumentam 
o consumo real das famílias, em especial as mais pobres, impulsionando consequentemente o 

crescimento da economia.  

Medições voltadas ao Bolsa Família demonstram que a transferência aos mais pobres 

tem efeito multiplicador de até 1,78, o que significa que o Produto Interno Bruto cresce R$1,78 
para cada R$1,00 gasto com o programa (Neri, Vaz, Souza, 2013).  

O próprio Ministério da Cidadania destacou que “estudos evidenciam que os benefíc ios 

do Bolsa Família são efetivamente direcionados aos segmentos mais vulneráveis da população, 
com elevado grau de eficácia na redução da pobreza e da desigualdade social (Skoufias et al, 

2016;Soares, 2012) e na formação de capital humano (Glewwe and Kassouf, 2008; Chitolina et 
al, 2013; Cireno et al, 2013; Rasella et al, 2014), o que faz com que os seus gastos sociais sejam 
considerados os mais progressivos do governo federal (OCDE, 2017;Banco Mundial, 2016)”1. 

Dessa forma, o custo do auxílio emergencial deverá ser reduzido pelo aumento de 
arrecadação, especialmente do ICMS e demais tributos incidentes sobre consumo. Estimativas 
iniciais apontam que esses tributos e impostos teriam um aumento entre 18% e 30%. Também 

se produzirá uma economia nos demais programas sociais de transferência de renda, que seriam 
substituídos nos casos em que o Renda Básica for mais vantajoso. Isso aumentará a eficiênc ia 

do sistema de proteção social brasileiro, em atenção a todos os princípios mais basilares de 
solidariedade e justiça social constitucionalmente previstos 

Apesar da proposta não criar um aumento permanente de gastos, para compensar o 

impacto orçamentário-financeiro previsto, propomos a tributação, por meio do Imposto sobre a 
Renda, das aplicações em Fundos de Investimentos Fechados, incidente sobre os rendimentos 

auferidos em aplicações deste tipo de fundo de investimento em participação – FIP, que não 
sejam considerados entidades de investimento, conforme regulamentação da Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM. 

Segundo relatório da Anbima (Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais), a indústria de fundos de investimentos fechados do tipo FIP encerrou 

dezembro de 2020 com R$375,094 bilhões2. 
No caso dos fundos de investimentos, a presente proposta tem por objetivo reduzir as 

distorções existentes entre as aplicações em fundos de investimento e aumentar a arrecadação 

federal por meio da tributação dos rendimentos acumulados pelas carteiras de fundos de 
investimento constituídos sob a forma de condomínio fechado, os quais se caracterizam pelo 

pequeno número de cotistas e forte planejamento tributário.  

                                                 
1 Exposição de Motivos da MP 898/2019. 
2 Disponível em <https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/estatisticas/fundos -de-investimento/fi-

consolidado-historico.htm> Acesso em 01/02/2021. 
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A nova regra a ser estabelecida define a incidência na fase anterior à amortização ou ao 
resgate à medida em que os rendimentos são auferidos, tal como ocorre nos fundos de 
investimento abertos. Estabelece ainda, para as aplicações efetuadas nesses fundos, em relação 

aos fatos geradores seguintes, regra de apuração e recolhimento semestral, além das regras para 
as hipóteses de amortização de cotas e resgate de cotas.  

Cumpre ressaltar que há em curso o PL 10638/2018, de autoria do Poder Executivo 
Federal, cuja Exposição de Motivos mostra estimativa de arrecadação de R$10.720.000.000,00 
(dez bilhões e setecentos e vinte milhões de reais) acumulados até 31 de maio de 2018 nos 

fundos de investimento fechados. Os valores atualizados em 2021 indicam que a arrecadação 
teria um acréscimo de cerca de 21 bilhões de reais. 

Além disso, propomos que todas as renúncias fiscais da União, sejam de benefíc ios 
tributários, financeiros ou creditícios, sejam reduzidas em 30% para financiar este auxílio 
emergencial.  

Segundo dados do TCU, em 2019 a renúncia fiscal atingiu R$ 348,4 bilhões, 
correspondendo a 25,9% sobre a receita primária líquida e 4,8% do Produto Interno Bruto (PIB). 

Foram R$ 308,4 bilhões de benefícios tributários e R$ 40 bilhões de benefícios financeiros e 
creditícios. 

Propomos uma redução de 30% em todas as renúncias fiscais. Essa redução, que afetaria 

igualmente todos os setores hoje beneficiados, geraria uma receita de cerca de R$ 104,4 bilhões 
aos cofres públicos.  

Esses valores são suficientes para custear o auxílio emergencial aqui proposto, 
oferecendo maior justiça tributária e social.  

Estamos certos de que podemos contar com a sensibilidade do Congresso Nacional para 

estar ao lado da população mais vulnerável do Brasil e evitar uma grande tragédia social. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

  Senador RANDOLFE RODRIGUES 

   (REDE-AP) 
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